
    
 
     

 
 
 
 
 
 

           Esta edição encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama.      

www.ssgrama.sp.gov.br 

 

    Autoridade Certificadora   
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sexta-feira, 14 de junho de 2024 – ANO VII – EDIÇÃO Nº 722 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 136, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 

REGIME CELETISTA, O SENHOR WILSON GABRIEL 

BRANTI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que o Senhor Wilson Gabriel Branti, portador do RG n° 

41.428.097-0-SSP/SP, foi aprovado no Concurso Público 

Municipal nº 001/2024, para o emprego público de Motorista, 

Cód. 20-EPE, criado pela Lei Municipal nº 024, de 18 de junho 

de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, e demais alterações, 

classificado em 4° lugar, com 156,667 pontos, convocado por 

Edital para manifestar interesse e apresentar documentação 

necessária para o preenchimento da vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, o Senhor 

WILSON GABRIEL BRANTI, RG n° 41.428.097-0-SSP/SP, 

para o emprego público efetivo de Motorista, Cód. 20-EPE, a 

partir de 17 de junho de 2024, com a carga horária semanal - 

CHS de 40 (quarenta) horas, referência R$ 1.412,00 (mil e 

quatrocentos e doze reais) mensais. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 14 de junho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 137, DE 14 DE JUNHO DE 2024 

ADMITE, PARA EMPREGO PÚBLICO EFETIVO NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, PELO 

REGIME CELETISTA, A SENHORA MARCELA DE 

CÁSSIA DA CRUZ MELO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que a Senhora Marcela de Cássia da Cruz Melo, portadora do 

RG n° MG15205528, foi aprovada no Concurso Público 

Municipal nº 001/2022, para o emprego público de Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil, Cód. 38-EPE, criado pela Lei 

Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a 

Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama-SP, e demais alterações, classificada em 18° lugar, com 

60,00 pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Admitir, pelo regime jurídico celetista, a Senhora 

MARCELA DE CÁSSIA DA CRUZ MELO, RG n° 

MG15205528, para o emprego público efetivo de Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil, Cód. 38-EPE, a partir de 17 de junho 

de 2024, com a carga horária semanal - CHS de 40 (quarenta) 

horas, referência R$ 1.412,00 (mil e quatrocentos e doze reais) 

mensais. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

PODER EXECUTIVO 
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Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 14 de junho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 029, DE 30 DE ABRIL DE 2024 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 112.253,42 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

200, de 13 de dezembro de 2023; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 112.253,42 (cento e doze 

mil e duzentos e cinquenta e três reais e quarenta e dois 

centavos) que receberá a seguinte codificação no orçamento 

vigente: - 

Valor a suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS                                                                       

                                                                                                                                     

2804 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESS                                                                38.971,68                                  

30/04/2024 Credito Suplementar              38.971,68 

Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

                                                                                                                            

2803 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                                                   29.281,74                                  

30/04/2024 Credito Suplementar              29.281,74 

Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                            

                                                                                                                                     

   Total Unidade Executora                                             68.253,42                                  

                                                                                                                                     

                                                                                                                                     

  Total Unidade Orçamentária                                        68.253,42 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                     

2025 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                             44.000,00                                 

30/04/2024 Credito Suplementar              44.000,00                                                                          

Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                            

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                          44.000,00                                  

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                    44.000,00                                  

                                                                                                                                     

      Total Órgão                                                        112.253,42                                  

                                                                                                                                     

      Total Geral                                                        112.253,42 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior serão provenientes de excesso de 

arrecadação apurado no exercício atual.                        

                                                                                                                           

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 30 de abril de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

DECRETO Nº 030, DE 30 DE ABRIL DE 2024 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 76.250,00, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

200, de 13 de dezembro de 2023; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 76.250,00 (setenta e seis 

mil e duzentos e cinquenta reais), que receberá a seguinte 

codificação no orçamento vigente:- 
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Valor a suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                       

Unidade Executora...:  02.03.02 DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                                         

                                                                                                                                     

2784 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES     2.000,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar               2.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                           2.000,00                              

                                                                                                                                                                                                                                                                         

      Total Unidade Orçamentária                                     2.000,00       

 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.02 ENSINO BÁSICO - 

RECURSOS PRÓPRIOS                                                                    

                                                                                                                                     

26 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO      3.500,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar               3.500,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

 

1796 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                               4.750,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar               4.750,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

 

1798 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE                                                             23.300,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar              23.300,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                          31.550,00         

       

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.06 MERENDA ESCOLAR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

 

2413 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.500,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar               2.500,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

 

2416 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                                                     1.500,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar               1.500,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                            4.000,00                              

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                    35.550,00               

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS                                                                       

                                                                                                                                     

51 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   15.500,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar              15.500,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                          15.500,00                             

                                                                                                                                                                                                                                                                       

      Total Unidade Orçamentária                                    15.500,00           

     

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.07    GERÊNCIA DO POLO 

SOCIAL                                                                              

Unidade Executora...:  02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- FMAS                                                                    

                                                                                                                                     

1911 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO                                                               4.000,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar               4.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                            4.000,00                              

                                                                                                                                                                                                                                                                        

      Total Unidade Orçamentária                                      4.000,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.15    GERENCIA DE CULTURA E 

TURISMO                                                                        

Unidade Executora...:  02.15.01 DEPTO DE CULTURA E 

TURISMO                                                                           

                                                                                                                                     

185 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    6.700,00                                                                                                                                                                      

      30/04/2024 Credito Suplementar               6.700,00 

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

 

186 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                         12.500,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar              12.500,00 

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                         19.200,00                                                                                                                                                                                                                                                                                           

       

      Total Unidade Orçamentária                                   19.200,00    

                                                                                                                                                           

      Total Órgão                                                         76.250,00                             

       

      Total Geral                                                         76.250,00   

                                                                                   

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será a anulação das seguintes dotações do 

orçamento vigente: - 

Valor a reduzir 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 
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Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                       

Unidade Executora...:  02.03.02 DEPTO DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL                                                                         

                                                                                                                                     

2783 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO                                                               2.000,00             

      30/04/2024 Redução de Credito                2.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                           2.000,00                                                                                                                                                                  

                                                                                                                                 

      Total Unidade Orçamentária                                     2.000,00  

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.02 ENSINO BÁSICO - 

RECURSOS PRÓPRIOS                                                                    

                                                                                                                                     

32 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO      2.500,00             

      30/04/2024 Redução de Credito                 2.500,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

 

34 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                                                                            28.050,00             

      30/04/2024 Redução de Credito               28.050,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

 

1908 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO                                                               1.000,00 

      30/04/2024 Redução de Credito                 1.000,00      

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

 

Total Unidade Executora                                                32.550,00 

                                                                                 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.06 MERENDA ESCOLAR                                                                                      

                                                                                                                                     

1786 4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES     4.000,00             

      30/04/2024 Redução de Credito                4.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                            4.000,00                              

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                    35.550,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS                                                                                                                                                                                                

2041 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                               

15.500,00             

      30/04/2024 Redução de Credito               15.500,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                          15.500,00                             

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                    15.500,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.07    GERÊNCIA DO POLO 

SOCIAL                                                                              

Unidade Executora...:  02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- FMAS                                                                    

                                                                                                                                     

73 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                                                                              4.000,00             

      30/04/2024 Redução de Credito                4.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                            4.000,00                               

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                      4.000,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.15    GERENCIA DE CULTURA E 

TURISMO                                                                        

Unidade Executora...:  02.15.01 DEPTO DE CULTURA E 

TURISMO                                                                           

                                                                                                                                     

187 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                         19.200,00             

      30/04/2024 Redução de Credito                  19.200,00 

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                          19.200,00                             

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                    19.200,00                             

                                                                                                                                     

      Total Órgão                                                         76.250,00                             

                                                                                                                                     

      Total Geral                                                         76.250,00 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 30 de abril de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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DECRETO Nº 031, DE 30 DE ABRIL DE 2024 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 2.329.678,78 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.   

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

200, de 13 de dezembro de 2023; 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 2.329.678,78 (dois 

milhões, trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e setenta e oito 

reais e setenta e oito centavos) que receberá a seguinte 

codificação no orçamento vigente: - 

Valor a suplementar 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.01    SUPERINTENDÊNCIA 

JURIDICA                                                                            

Unidade Executora...:  02.01.01 ASSESSORIA E 

PROCURADORIA JURÍDICA                                                                   

                                                                                                                                                                                                                                                                         

87 3.2.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS         70.000,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar              70.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                          70.000,00                                  

                                                                                                                                                                                                                                                                

      Total Unidade Orçamentária                                    70.000,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.03    GERÊNCIA DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                       

Unidade Executora...:  02.03.01 DEPTO DE ADMINIST. 

SUPERIOR                                                                          

                                                                                                                                                                                                                                                                         

108 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                       292.800,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar             292.800,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

 

112 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO                                                              25.000,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar               25.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                        317.800,00                                  

                                                                                                                                                                                                                                                                        

      Total Unidade Orçamentária                                  317.800,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.02 ENSINO BÁSICO - 

RECURSOS PRÓPRIOS                                                                    

                                                                                                                                                                                                                                                                       

  27 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                       849.600,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar             849.600,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                        849.600,00                                  

                                                                                                                                                                                                                                                                       

      Total Unidade Orçamentária                                  849.600,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS                                                                       

                                                                                                                                                                                                                                                                         

1819 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                                                 537.600,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar             537.600,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

 

2804 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESS                                                                21.628,02                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar               21.628,02                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

2803 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                                                   17.450,76                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar               17.450,76                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                        576.678,78                                  

                                                                                                                                                                                                                                                                    

      Total Unidade Orçamentária                                  576.678,78 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.07    GERÊNCIA DO POLO 

SOCIAL                                                                              

Unidade Executora...:  02.07.01 DEPTO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL- FMAS                                                                    

                                                                                                                                                                                                                                                                         

1825 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                                                     1.500,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar               1.500,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

 

73 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSO                                                                            52.800,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar              52.800,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                          54.300,00                                  

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                    54.300,00 
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Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.10    GERENCIA DE ESPORTE E 

LAZER                                                                          

Unidade Executora...:  02.10.01 DEPTO DE ESPORTE E 

LAZER                                                                             

                                                                                                                                                                                                                                                                         

119 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                         38.400,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar              38.400,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023    

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                          38.400,00      

                                                                                                                                                                                                                                                                                                

      Total Unidade Orçamentária                                    38.400,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.11    GERENCIA 

TECNOL/EMPREEND.E MEIO AMBIENTE                                                             

Unidade Executora...:  02.11.01 DEPTO DE TECN., 

EMPREEND. MEIO AMBIENTE                                                              

                                                                                                                                                                                                                                                                         

126 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                           9.600,00                                 

      30/04/2024 Credito Suplementar               9.600,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                                        

       

      Total Unidade Executora                                            9.600,00                                  

                                                                                                                                                                                                                                                                

      Total Unidade Orçamentária                                      9.600,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.02 DEPTO DE CONVENIOS                                                                                   

                                                                                                                                                                                                                                                                        

134 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                         19.200,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar              19.200,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                                        

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                          19.200,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.03 DEPTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS                                                                            

                                                                                                                                                                                                                                                                         

142 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  29.300,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar              29.300,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023  

                                                                                                                                       

143 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                       139.200,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar             139.200,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023   

                                                                                                                                      

160 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                         33.600,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar              33.600,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                                        

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                        202.100,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.04 DEPTO DE VIGILÂNCIA 

PATRIMON. E PÚBLICA                                                              

                                                                                                                                                                                                                                                                         

 1829 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                                                   67.200,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar              67.200,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                                        

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                          67.200,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.13    GERENCIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTAO                                                                    

Unidade Executora...:  02.13.05 DEPTO DE LIMPEZA E 

JARDINS                                                                           

                                                                                                                                                                                                                                                                         

175 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                         81.600,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar              81.600,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                                        

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                          81.600,00                                                                                                                                                                      

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                  370.100,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.14    GERENCIA DE 

AGRONEGÓCIOS                                                                             

Unidade Executora...:  02.14.01 DEPARTAMENTO DE 

AGRONEGÓCIOS                                                                         

                                                                                                                                                                                                                                                                         

 2640 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                                                   24.000,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar              24.000,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023                                                                                                                                        

                                                                                                                                     

      Total Unidade Executora                                          24.000,00                                  

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                    24.000,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.15    GERENCIA DE CULTURA E 

TURISMO                                                                        

Unidade Executora...:  02.15.01 DEPTO DE CULTURA E 

TURISMO                                                                           
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186 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

- PESSO                                                                         19.200,00                                  

      30/04/2024 Credito Suplementar              19.200,00                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023     

                                                                                                                                    

      Total Unidade Executora                                          19.200,00                                  

                                                                                                                                     

      Total Unidade Orçamentária                                    19.200,00                                  

                                                                                                                                     

      Total Órgão                                                      2.329.678,78                                  

                                                                                                                                     

      Total Geral                                                      2.329.678,78 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior correrão à conta do Superávit Financeiro 

verificado no exercício anterior. 

                                                                                                                         

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 30 de abril de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI N° 233, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 500.000,00 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua 

Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros, a 

abrir na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Especial no 

valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com as 

seguintes dotações: 

       

        Valor a Suplementar 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10302                         Assistência Hospitalar e Ambulatorial   

103020010                 Saúde 

103020010.2.112       EMENDA-202405254781 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  

PESSOA JURIDICA 

FONTE...................: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.  R$ 100.000,00 

Código de Aplicação: 302.0000 – ATENÇÃO DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10302                         Assistência Hospitalar e Ambulatorial   

103020010                 Saúde 

103020010.2.113       EMENDA-202401357950 

4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE  

FONTE...................: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.  R$ 200.000,00 

Código de Aplicação: 302.0000 – ATENÇÃO DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica   

103010010                 Saúde 

103010010.2.114       EMENDA-202407655645 

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.  R$ 100.000,00 

Código de Aplicação: 301.0000 – ATENÇÃO BÁSICA 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10301                         Atenção Básica   

103010010                 Saúde 

103010010.2.114       EMENDA-202407655645 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  

PESSOA JURIDICA 
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FONTE...................: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.  R$ 100.000,00 

Código de Aplicação: 301.0000 – ATENÇÃO BÁSICA 

 

  Total ..................................: R$ 500.000,00 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será proveniente de excesso de arrecadação 

apurado no exercício atual. 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 13 de junho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 234, DE 13 DE JUNHO DE 2024 

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 037/2021, DE 26 DE 

AGOSTO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal nº 037/2021, de 26 de 

agosto de 2021, que autoriza a doação de área de terreno no 

Distrito Industrial “Parque Unenorte – Unidade Empreendedora 

Norte” à Empresa ADILSON JUNIO ANDRE. 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 13 de junho de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 47/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha 47/2024, para registro de preços para a para a eventual 

aquisição de equipamentos, materiais e utensílios permanentes 

para departamento municipal de saúde e de acordo com as 

especificações adiante e demais condições estabelecidas neste 

edital, durante o período de 12 (doze) meses, com entrega 

parcelada.   

Foi interposto impugnação ao presente edital pelas empresas, 

"MAPMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA" e "FIRST 

MEDICAL SERVICE", tendo a decisão da comissão, acatando 

provimento ao recurso interposto POR AMBAS AS 

EMPRESAS", sendo assim, no que tange a impugnações 

acatada, retificando o termo de referência e o presente edital para 

alteração do descritivo do item 70 e da qualificação técnica, 

conforme as seguintes alterações: 

1. DA RETIFICAÇÃO: 

a)Para alteração TERMO DE REFERÊNCIA – ITEM 70 do 

presente processo e Qualificação Técnica, com a inclusão do 

subitem 09.03.04. 

2. Em virtude da retificação ora realizada, FICA ALTERADO O 

PRAZO PARA ENCERRAMENTO DA PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 11/2024, COM DATA NO DIA 

10/06/2024,às 09H:00min, de modo que todos os prazos legais 

foram cumpridos. 

3. DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidos inalteradas todos itens 

e subitens do edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 11/2024. O 

edital de licitação retificado está disponível no site 

www.ssgrama.sp.gov.br para download. Mais informações 

poderão ser obtidas pelo tel. 0**19 3646-9951 ou pelo e-mail  

Data: 14/06/2024. 

Publique-se 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 

Edital de convocação de candidata habilitada para o 

emprego público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Concurso Público nº 001/2022, e tendo 

em vista o pedido de desistência formulado pela candidata 

aprovada em 19º lugar para o emprego público de Auxiliar de 

Desenvolvimento Infantil, o qual está arquivado no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos, torna público 
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que, fica convocada a candidata abaixo discriminada para 

manifestar interesse no preenchimento da vaga infra descrita: - 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – 01 vaga 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

VELY DA SILVA 

TEIXEIRA 
531500603 60,00 20° 

 

A candidata deverá comparecer entre os dias 19 e 21 de junho 

de 2024, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 horas, no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, situado na Praça das 

Águas, nº. 100, Jardim São Domingos, nesta cidade, munida de 

cópias dos seguintes documentos: - 

 Certidão de nascimento ou casamento, 

 01 Foto 3x4 recente e colorida,  

  Cédula de Identidade (RG), 

  Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

  Título de Eleitor e Comprovante de votação da última 

eleição 

  Carteira de Trabalho (CTPS) 

  Cadastro do PIS/PASEP 

  Comprovante de residência atualizado 

 Dos filhos menores de 14 anos: Certidão de nascimento, 

CPF, caderneta de vacinação e comprovante de matricula 

escolar,  

  Comprovante escolaridade requeridos pela função e 

Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão 

de fiscalização profissional, se exigido para a função.  

 CNH (para cargos exigidos no Edital), 

  Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação 

(quando do sexo masculino), 

 Se o candidato foi servidor público apresentar declaração 

de que não sofreu nenhum tipo de punição em autos de 

procedimento administrativo disciplinar (PAD), 

 Caso seja ocupante de outro cargo, emprego ou função 

pública em qualquer esfera do governo, apresentar 

declaração constando o nome da função, carga horária e 

horário de trabalho emitida pelo setor competente do órgão,  

  Atestado de antecedentes criminais recente. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 14 de junho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 

 

Edital de convocação de candidato habilitado para o 

emprego público de Motorista.  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Concurso Público nº 001/2024, e tendo 

em vista o pedido de desistência do candidato aprovado em 5° 

lugar para o emprego público de Motorista, o qual está 

arquivado no Departamento Municipal de Recursos Humanos, 

torna público que, fica convocado o candidato abaixo 

discriminado para manifestar interesse no preenchimento da 

vaga infra descrita: - 

MOTORISTA – 01 vaga 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

FERNANDO 

SBERCI 
276435722 140,000 6° 

 

O candidato deverá comparecer entre os dias 19 e 21 de junho 

de 2024, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 horas, no 

Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Grama, situado na Praça das 

Águas, 100 - Jardim São Domingos, nesta cidade, munido de 

cópias dos seguintes documentos: - 

1. Certidão de nascimento ou casamento, 

2. 01 Foto 3x4 recente e colorida,  

3.  Cédula de Identidade (RG), 

4.  Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

5.  Título de Eleitor e Comprovante de votação da última 

eleição, 

6.  Carteira de Trabalho (CTPS), 

7.  Cadastro do PIS/PASEP, 

8.  Comprovante de residência atualizado, 
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9. Dos filhos menores de 14 anos: Certidão de nascimento, 

CPF, caderneta de vacinação e comprovante de matrícula 

escolar,  

10.  Comprovante escolaridade requeridos pela função e 

Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão 

de fiscalização profissional, se exigido para a função, 

11.  CNH (para cargos exigidos no Edital), 

12.  Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação 

(quando do sexo masculino), 

13. Se o candidato foi servidor público apresentar declaração 

de que não sofreu nenhum tipo punição em autos de 

procedimento administrativo disciplinar (PAD), 

14.  Caso seja ocupante de outro cargo, emprego ou função 

pública em qualquer esfera do governo, apresentar 

declaração constando o nome da função, carga horária e 

horário de trabalho, emitida pelo setor competente do 

órgão,  

15.  Atestado de antecedentes criminais recente. 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 14 de junho de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2024 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO DEFERIMENTO DAS 

INSCRIÇÕES, LISTAS DOS INSCRITOS E 

CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA, através de seu Presidente Lucas Cuete, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, TORNA PÚBLICO aos 

candidatos do Concurso Público Edital Nº 001/2024 e resolve o 

que segue: 

I – DEFERIR, após verificação da regularidade, as inscrições 

dos candidatos: 

As listas com os nomes dos candidatos inscritos, por cargo e em 

ordem alfabética, referentes ao DEFERIMENTO das inscrições 

do Concurso Público estão no Anexo I deste Edital, publicado 

na Imprensa Oficial do Município de São Sebastião da Grama, 

afixado no Quadro de Avisos da Câmara Municipal e divulgado 

nos sites www.sigmarh.com.br e 

www.camarassgrama.sp.gov.br. 

II – DEFERIR, de acordo com as normas do Edital Nº 

001/2024, a lista dos candidatos inscritos que se declararam 

Pessoas com Deficiência para concorrer à reserva de vagas: 

Nome Inscrição Cargo Prova 

Especial Arthur 

Andrade 

25900136 Assistente 

Administrativo 

Não 
Edvaldo 

Martins 

25900424 Assistente 

Administrativo 

Não 

Maélen 

Samara Bento 

25900507 Assistente 

Administrativo 

Não 
Moisés Amaro 

Euzébio 

25900313 Assistente 

Administrativo 

Não 

 

III – INDEFERIR, de acordo com as normas do Edital Nº 

001/2024, a inscrição como Pessoas com Deficiência, do 

candidato: 

Nome Inscrição Cargo Motivo 
Andre Francisco 

Silva Bernardo 

25900077 Assistente 

Administrativo 

Item 5.3 - 

Alínea b  

IV – DETERMINAR o prazo de 2 (dois) dias úteis para 

eventuais Recursos ao presente Edital, conforme instruções 

contidas no Capítulo III e Capítulo XI do Edital Completo. 

V – CONVOCAR para a PROVA OBJETIVA todos os 

candidatos inscritos no seguinte dia, horário e local: 

CARGO INFORMAÇÃO 

• Assistente 

Administrativo 

NOMES 

COMEÇADOS DE “A” 

ATÉ “P” 

DIA: 23 de junho de 2024 

(domingo) 

HORÁRIO: 09h00min. 

LOCAL: EMEB Prof. Sylvio da 

Costa Neves 

ENDEREÇO: Rua Thomaz de 

Mesquita, n° 26, Centro, S. S. da 

Grama/SP. 

 

 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
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CARGO INFORMAÇÃO 

• Assistente 

Administrativo 

NOMES 

COMEÇADOS DE 

“Q” ATÉ “Y” 

DIA: 23 de junho de 2024 

(domingo) 

HORÁRIO: 09h00min. 

LOCAL: EMEB Professor José 

Martha 

ENDEREÇO: Rua Espirito Santo, 

nº 285, Jd. Sao Judas Tadeu, S. S. da 

Grama/SP. 

 

CARGO INFORMAÇÃO 

• Auxiliar de 

Limpeza 

• Contador 

DIA: 23 de junho de 2024 (domingo) 

HORÁRIO: 14h00min. 

LOCAL: EMEB Prof. Sylvio da Costa 

Neves 

ENDEREÇO: Rua Thomaz de Mesquita, n° 

26, Centro, S. S. da Grama/SP. 

 

VI – INFORMAR que: 

1 - Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem 

com antecedência de 1 (uma) hora ao local da prova, munidos 

de caneta esferográfica azul ou preta, bem como do Documento 

de Identidade. 

2 - Os portões serão fechados no primeiro período às 9h00 e no 

segundo período às 14h00 e não será permitida a entrada de 

candidatos após o fechamento dos portões, seja qual for o 

motivo alegado. 

3 - O resultado da Prova Objetiva de todos os cargos será 

publicado dia 28/06/2024 na Imprensa Oficial do Município de 

São Sebastião da Grama, afixado no Quadro de Avisos da 

Câmara Municipal e divulgado nos sites www.sigmarh.com.br 

e www.camarassgrama.sp.gov.br. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Sebastião da Grama, 14 de junho de 2024. 

 

Lucas Cuete 

Presidente 

 

ANEXO I – LISTAS DOS INSCRITOS 

 

INSCRITOS: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Ord. Inscr. Nome RG Nasc. 
1 25900017 Ademir de Cassio Rodrigues Junior 497016369 15/05/1995 

2 25900001 Adriana Jamily da Silva 632195356 09/02/2003 

3 25900197 Alderli Ediane Batista 308826334 16/04/1976 

4 25900519 Alessandra Ap. da Silva Mascarin 414281238 09/05/1983 

5 25900314 Alessandro Andrian Franceschini 14519773 22/12/1988 

6 25900465 Alex de Sousa Freitas 463901368 17/01/1990 

7 25900092 Alex Eduardo dos Santos 47352191x 14/03/1991 

8 25900109 Alexandra Ap. Bento da Ré 402956837 23/10/1987 

9 25900235 Alice Santos da Silva 498470258 18/09/1998 

10 25900167 Aline Sayuri Hamawaki Kawamura 640491352 10/02/2001 

11 25900107 Amanda Canavez Mendes 62534425x 24/10/2001 

12 25900133 Amanda Cândido Valério 654450997 03/11/2005 

13 25900043 Ana Clara Biaco Correa 482655768 25/05/1992 

14 25900379 Ana Clara Ferreira Parussulo 573053674 12/08/1999 

15 25900039 Ana Julia Roque 661908860 28/06/2005 

16 25900006 Ana Laura Alves 495957732 25/07/1994 

17 25900322 Ana Laura Fernandes da Silva 621848694 18/02/2005 

18 25900181 Ana Paula Ferreira 490167366 18/06/1992 

19 25900520 Ana Paula Lotti 336865156 08/08/1980 

20 25900093 Ana Paula Marni Cossi 321728348 16/10/1980 

21 25900077 Andre Francisco Silva Bernardo 400697889 03/04/1993 

22 25900380 Andrea Cristina da Silva Barbosa 7580630 22/08/1989 

23 25900467 Andressa Cristina da Silva Gabriel 470978971 31/01/1991 

24 25900085 Andrieli Cancian 443757756 18/11/1994 

25 25900399 Anelise Cristina de Faria 580717331 20/05/1998 

26 25900132 Angelica Pereira Archanjo 15942981 08/03/1990 

27 25900277 Antonio Dota Marin Junior 341214061 05/10/1983 

28 25900290 Antonio Marcos Feltran 266913763 24/09/1975 

29 25900014 Ariane Elizei Ferlin 565781923 19/02/1998 

30 25900136 Arthur Andrade 636671112 11/12/2005 

31 25900436 Betânia Vieira Lopes 432136836 29/12/1996 

32 25900405 Bianca Ribeiro de Oliveira Rosa 273767902 16/06/1977 

33 25900348 Bricio Petucco Junior 289843261 01/05/1980 

34 25900491 Bruna Passoni 495829973 22/10/1993 

35 25900501 Bruna Piconi Barros 608843878 05/02/2005 

36 25900495 Brunno Bueno de Oliveira Dias 11723383 28/12/1993 

37 25900088 Bruno César Pinhotti da Silva 623279952 25/07/2002 

38 25900434 Bruno José Samonetto 541143736 29/12/2002 

39 25900421 Camila Bossato de Oliveira 443903827 25/07/1997 

40 25900032 Camila Gabrieli Lopes 598247671 25/09/2002 

41 25900552 Camila Torrezan Sales 265586719 15/03/1982 

42 25900514 Camily Fernandes 565368321 11/10/2002 

43 25900227 Camily Marques Alves 62695521 31/01/2005 

44 25900487 Carina Borçato 414276498 27/03/1987 

45 25900175 Carla Jadiane Bolzan MG16373621 16/08/1991 

46 25900324 Carla Vanessa Teodoro Pereira Silva 411918965 22/09/1986 

47 25900350 Carlos Eduardo dos Santos Diniz 15084926MG 17/04/1985 

48 25900023 Carlos Eduardo Roque 490209312 17/08/1992 

49 25900262 Carolina Fioravante Carvalho 454307780 30/03/1998 

50 25900002 Carolina Francisca Acácio Santos 581648468 20/02/2003 

51 25900127 Caroline Duarte 425311624 04/11/1996 

52 25900101 Caroline Lima Martins MG13672277 24/04/1987 

53 25900149 César Augusto da Costa 463361672 14/09/1989 

54 25900388 César Augusto Lorenzini Melchiori 489810068 19/08/1993 

55 25900527 Cleber Stocco da Silva 490170626 01/04/1993 

56 25900408 Cristina Stroub Caldas 1284414531 10/05/1969 

57 25900493 Daiane Veroni 564558060 17/04/1998 

58 25900058 Daiani Cristina Aureliano Cruz 414275561 03/05/1988 

59 25900089 Daniela Ap. Aureliano de Farias 405253199 08/09/1986 

60 25900057 Daniela Cerri Junqueira 463870189 21/05/1990 

61 25900362 Daniela Mara de Oliveira 527683942 18/03/1986 

62 25900207 Daniele Jeisa Penha Garcia 473256897 19/01/1991 

63 25900065 Daniele Porfirio Schiavon 620041754 13/08/2004 

64 25900204 Daniella Ribeiro Pacobello 495957884 23/03/1994 

65 25900174 Denis Aparecido Jerônimo 402244369 16/12/1983 

66 25900498 Denise Aparecida Gusson 446956338 20/12/1996 

67 25900029 Diego Andreata Martins 447699416 20/10/1988 

68 25900476 Diego Andreatto Sabino 495595779 12/03/1993 

69 25900394 Diego Bossato Abidias 444414824 04/06/1996 

70 25900499 Diego Matos Ferreira 40793036X 31/03/1986 

71 25900082 Éder Junio Souza Santos 423143542 30/09/1987 

72 25900337 Edson Vieira 228150930 08/11/1973 

73 25900504 Eduardo Antonio Bueno 573163819 23/05/2001 

74 25900424 Edvaldo Martins 414280088 30/10/1983 

75 25900237 Elaine Marques Viana Siqueira 690708555 10/09/1994 
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76 25900525 Elen Cristensen de Sene 550022727 29/04/2003 

77 25900294 Eliana da Silva 335105026 29/01/1980 

78 25900180 Eliana de Fatima Nogueira Rodrigues 362765996 09/08/1994 

79 25900242 Éricles de Moura Silva 497330003 28/02/1996 

80 25900549 Evandro Donizete de Mello 476201524 18/04/1991 

81 25900185 Felipe Bastos Mançanares 416690592 10/10/1986 

82 25900372 Felipe Batista da Silva 534972925 03/02/1997 

83 25900403 Felipe da Silva Pocobello 463863045 14/05/1990 

84 25900341 Felipe Pavan Pires de Oliveira Martins 63315510X 12/01/2003 

85 25900472 Fernanda Bernardes 414278215 30/08/1986 

86 25900547 Fernanda Cristina Moreira 557637648 19/06/1997 

87 25900276 Fernanda de Pauli Bonfante 420863990 26/03/1983 

88 25900535 Fernando Godoy Frigo 479566768 04/02/1992 

89 25900387 Fernando Trassi 283673394 04/01/1979 

90 25900194 Flávia Alexandra Juventino 661783121 05/09/2004 

91 25900053 Flávia Cristina do Nascimento 555702716 27/07/1999 

92 25900212 Gabriel Candido Valerio 55780155 18/12/1997 

93 25900331 Gabriel Henrique de Melo 60491927X 06/07/2002 

94 25900471 Gabriela Ribeiro Pereira de Souza 471538486 17/10/1990 

95 25900428 Geison Batista de Oliveira 40760938 20/02/1982 

96 25900386 Giovana Jacovete Breda 64033278X 01/03/2004 

97 25900517 Gisele Mariana dos Santos 15411048 02/06/1990 

98 25900176 Gleicy Olimpio de Andrade 381169583 11/01/1998 

99 25900508 Graziela Aparecida Galhardo 463655667 08/09/1989 

100 25900343 Graziela Bolchatto 431432946 29/11/1988 

101 25900310 Graziela Gavioli 331467811 14/09/1982 

102 25900332 Guilherme da Cunha de Lima 497305793 15/12/1994 

103 25900168 Guilherme Henrique Leoni Esteter 497015274 28/11/1994 

104 25900516 Guilherme Rabelo 49725587x 17/05/1995 

105 25900370 Gustavo Felice e Silva 605102211 31/12/2005 

106 25900474 Gustavo Henrique Andreata 633792081 04/05/2005 

107 25900121 Heloysa Passoni Moreira Ferreira 357768796 16/04/1992 

108 25900011 Hiago Gabriel Igidio 443522601 28/08/1997 

109 25900309 Ingrid Gonçalves Alves 18926507 10/08/1998 

110 25900400 Isabela Juventino da Silva 450549641 07/11/1996 

111 25900078 Isabella Mapelli Martha 579274408 28/06/2000 

112 25900456 Isabella Maximiano Presti 626259976 22/04/2006 

113 25900274 Isadora Jacon de Paiva 429000698 07/12/1995 

114 25900293 Janaina da Silva Dionisio 414280817 01/06/1982 

115 25900468 Janaína Oliveira de Santana Fernandes 471563237 10/11/1990 

116 25900007 Jaqueline do Nascimento Faustino 458642514 07/05/1989 

117 25900261 Jean Carlo Vieira Archanjo MG13218844 16/11/1983 

118 25900503 Jeferson Medici Rodrigues 256898820 03/04/1977 

119 25900429 Jerusa Ap. Sebastiao Borsato 414282838 27/09/1982 

120 25900252 Jessé da Silva Matos 489087966 04/11/1993 

121 25900353 Jessica Cristina da Silva 594099110 16/06/2000 

122 25900165 Jessica Maria Asnaldo Teixeira 481785826 02/06/1992 

123 25900333 João Gabriel Mascherin Vieira mg23118663 23/07/2004 

124 25900216 Joao Paulo Cassucci dos Santos 581797917 25/01/1999 

125 25900425 João Pedro Piconi 456997957 21/08/2000 

126 25900435 João Pedro Silva Zuri 474902894 13/09/1990 

127 25900217 João Vitor de Oliveira 489984952 15/05/1993 

128 25900317 Jonatas de Faria de Oliveira 583660034 18/04/2005 

129 25900045 José Eduardo André Junior 570614648 23/11/2001 

130 25900253 José Henrique de Souza Martucci 239346956 22/02/1978 

131 25900391 Josiana Aparecida Peixoto 492762442 05/05/1997 

132 25900119 Joyce Mara Amarante Bezerra 585371180 22/09/1978 

133 25900079 Julia Maria Inácio 622932913 04/04/2002 

134 25900106 Júlia Ribeiro de Andrade 507498409 01/06/1992 

135 25900533 Juliana dos Santos Pereira 343805686 04/01/1984 

136 25900090 Júlio César Barbosa de Toledo 528513230 16/03/1995 

137 25900480 Júnio Cassiano de Godoy 275711778 08/03/1982 

138 25900208 Kainara Cristina da Silva 474929103 22/04/1991 

139 25900410 Karina Costa 60180496X 23/12/2003 

140 25900256 Karolayne Schiavon dos Reis 498305077 15/10/1997 

141 25900559 Kauã Mendes Hermida Bouza 647133672 26/12/2003 

142 25900539 Kelly Cristina de Souza 476201743 01/05/1991 

143 25900440 Kessy Costa 444056919 05/10/1997 

144 25900446 Kethellyn Becker 489472059 14/09/1992 

145 25900319 Laira Leticia Antonio 478658369 18/12/1990 

146 25900042 Laís Helena Mascarin 449565932 31/08/1996 

147 25900523 Lais Pisa Perroni 400947894 21/07/1993 

148 25900463 Lara Cristina Guedes 542626020 04/10/1998 

149 25900144 Larissa Giovana Roque 568276097 23/05/2000 

150 25900404 Larissa Nogueira de Moraes 444063869 09/01/1997 

151 25900020 Larissa Rodrigues da Costa 571473799 03/03/2001 

152 25900238 Laura Campos Corrêa 554894257 10/11/1998 

153 25900142 Laura Fiorini Alves 49726397X 18/05/1995 

154 25900426 Leonardo Bronzel 482030744 02/06/1992 

155 25900486 Leonardo da Costa Alves Penteado 415837327 25/07/1995 

156 25900444 Leonardo Filipe Biaco de Faria 495760377 11/03/1994 

157 25900407 Leonardo Melchiori Ribeiro 580132754 05/02/2002 

158 25900192 Leonardo Trevisan de Paiva 424740023 30/06/1995 

159 25900189 Letícia Ap. Squarsado Candido 608992446 30/01/2003 

160 25900518 Liliane Cristina de Oliveira 45419383X 18/10/1996 

161 25900450 Livia Gabriela Guedes 652625332 10/10/2003 

162 25900304 Lívia Maria Mazzeo dos Santos Silva 495883931 11/02/1994 

163 25900509 Lucas de Oliveira Brandão 545712579 30/12/1998 

164 25900063 Lucas Fabris Braz 582400089 11/12/1999 

165 25900316 Luciana Angeli 135631385 02/11/1966 

166 25900201 Luciana Elena da Silva Oliveira MG9339815 11/03/1979 

167 25900470 Luciana Figueiredo Aranda 446935189 19/12/1988 

168 25900553 Lucimar Mapelli Vasconcellos 286590827 26/12/1970 

169 25900222 Lúcio Rossi Gonçalves Martins 491881599 22/09/1993 

170 25900550 Luis Fabio Anselmo 283420133 19/05/1974 

171 25900371 Luis Felipe Brasil 39637864x 10/04/1997 

172 25900356 Luís Felipe Pereira da Silva 453717019 11/03/1996 

173 25900283 Luis Gustavo Florentino Marinho 42375306x 13/12/1998 

174 25900061 Luiz Gustavo Mendonça Esteves Cesar 349435881 02/04/1982 

175 25900033 Luiz Ricardo Moralli 414001722 07/03/1985 

176 25900507 Maélen Samara Bento 508400697 14/08/1999 

177 25900464 Marcela Cardoso 44408051x 13/01/1997 

178 25900506 Marcelo Aparecido Soares 476204987 18/11/1991 

179 25900134 Marcelo Dias Corsi 561007196 12/07/2001 

180 25900438 Marcelo Siva de Matos 11205672 26/11/1979 

181 25900059 Márcia Aparecida Moreira 239360783 16/06/1973 

182 25900292 Marcos Bruno da Silva Guido 437066745 05/09/1984 

183 25900447 Marcos César da Silva Mello 444645482 16/02/1996 

184 25900327 Maria Eduarda Martins Peluque 532751826 09/03/1998 

185 25900415 Maria Eduarda Mascherin Martha 54304354X 08/01/1999 

186 25900218 Maria Eduarda Rosa Ferreira 574524010 13/10/1998 

187 25900160 Maria Júlia Dias de Souza 546179630 10/04/2001 

188 25900449 Maria Julia Estevam Santa Rosa 45562706X 22/04/1997 

189 25900430 Maria Laura Vicente Bartalini 566040736 24/03/2000 

190 25900344 Maria Luiza de Oliveira Ribeiro 561793220 07/11/2005 

191 25900203 Maria Rita de Cassia Bento Urra 444400497 16/05/1996 

192 25900094 Maria Vitória Amâncio 633627628 25/05/2003 

193 25900008 Mariana Inácio Staino 49702522x 07/09/1994 

194 25900280 Marilia Helena Manoel Roqueto 495725183 26/05/1994 

195 25900303 Marluce Aparecida Garcia 454832783 02/05/1988 
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196 25900143 Mateus Candido Juventino 603438295 19/09/2000 

197 25900544 Matheus Augusto Silva Ruy 417922152 07/05/1996 

198 25900459 Mauricio de Eiros Junior 209537711 17/07/1971 

199 25900295 Maurício Rodrigues Bernardi 401194760 09/06/1988 

200 25900420 Maximiliano Pocobello Eikevicius 30072076 08/04/1981 

201 25900026 Maxwell Barreto Maciel 495602292 04/10/1993 

202 25900124 Michel Beraguas da Silva 265879280 20/04/1988 

203 25900422 Michele Ap. Ricci Alves 463398002 17/04/1990 

204 25900071 Miguel Lucas Azevedo Xavier 575097735 04/08/2000 

205 25900313 Moisés Amaro Euzébio 345915264 26/11/1980 

206 25900433 Monaliza Pereira 495868474 28/03/1994 

207 25900122 Monica de Melo Rueda 406549321 25/09/1995 

208 25900558 Murillo Augusto Resende Bueno 403280977 17/08/1995 

209 25900091 Murilo Henrique de Souza Euzebio 347698992 15/05/1980 

210 25900034 Nadia Zabotto Ramos 588636319 09/06/2003 

211 25900228 Naiara Aurilietti Bianchetti 490259741 20/10/1993 

212 25900482 Naize Jaqueline Claudino 480303848 08/06/1991 

213 25900270 Natana Aparecida Pires 463657895 12/03/1990 

214 25900047 Nathalia Cristina Martins 543782116 26/04/1999 

215 25900406 Neiri de Cassia Oliveira das Neves 23936077/1 09/11/1970 

216 25900454 Neje Name Moussi Filho 232920199 05/09/1971 

217 25900377 Nivaldo Luis de Oliveira 451408214 03/06/1986 

218 25900254 Octavio Augusto da Silva Valentim 582400430 21/05/2001 

219 25900028 Otávio Henrico Mathias Ribeiro 632685748 23/06/2003 

220 25900182 Pablo Kauan de Freitas Souza 675151582 13/02/2005 

221 25900373 Pamela Caroline Dias 490366946 07/03/1993 

222 25900402 Paola Caroline de Souza 486246872 19/03/1994 

223 25900012 Paola Soares Firmino 605798850 13/12/2001 

224 25900172 Patrícia Cristina da Silva MG17697401 12/07/1993 

225 25900541 Patrícia Toquini Cipola 25777788x 14/06/1977 

226 25900288 Paulo Cesar de Faria Breda 341780042 21/10/1981 

227 25900416 Paulo Henrique de Paula e Silva 495628256 27/05/1998 

228 25900251 Paulo Henrique Moraes Ferreira 627485492 01/03/2006 

229 25900443 Pedro Bitner Carvalho 579842186 26/06/2001 

230 25900320 Pedro Henrique Cerri Juqueira 589779941 01/05/2000 

231 25900199 Pedro Henrique Plachi de Oliveira MG22876689 19/04/2004 

232 25900164 Pedro Henrique Teixeira de Sousa 482192057 25/04/1992 

233 25900513 Pedro Paulo Lopes 13.923.591 03/11/1986 

234 25900245 Poliana Nogues 442509960 29/06/1988 

235 25900412 Queila Silva de Jesus 463713576 28/11/1989 

236 25900072 Rafaela Rocha de Oliveira 661719662 04/01/2005 

237 25900041 Regiane de Almeida Brasil 265609409 20/05/1980 

238 25900489 Reginaldo Martins Tavares 49000152X 08/09/1993 

239 25900048 Renan Alves da Silva 566581942 16/12/2002 

240 25900323 Renato Donizete Alves 43307551X 10/04/1986 

241 25900451 Rita de Cássia de Faria 331469595 28/03/1982 

242 25900038 Robinson Pereira 477972561 31/07/1991 

243 25900437 Rogério Augusto Benini 466525151 29/12/1989 

244 25900483 Rute da Silva Nascimento Mauch 581891193 19/12/1998 

245 25900328 Sabrina Cristina Alves 441011159 15/06/1996 

246 25900529 Siluana Franco de Sousa Roque 416714894 27/09/1984 

247 25900095 Silvia Elena Soares Nunes 330299499 05/04/1980 

248 25900103 Tainara Aparecida Felisberto 557977447 05/03/2000 

249 25900297 Tais Ap. Jourdan Guimaraes 14.228.964 28/02/1985 

250 25900076 Tais Brandy 294874288 23/08/1986 

251 25900496 Thais Gabriela Oliveira de Souza 501315457 13/03/1996 

252 25900441 Thaís Martineli Garcia 276969297 17/03/1983 

253 25900393 Thalia dos Santos Buscarato 559793406 21/11/1997 

254 25900170 Thamara Juliana Lofino de Oliveira 477722246 04/09/1991 

255 25900419 Thiago Philipe Canella 361645570 05/05/1995 

256 25900037 Thuany de Oliveira 495906165 05/02/1994 

257 25900460 Tiago Barbosa Roque 435290411 04/05/1984 

258 25900031 Vagner Henrique Locatelli 323377555 20/07/1978 

259 25900445 Vanessa Cristina Américo dos Reis 402244874 09/10/1982 

260 25900030 Vanessa Nakamura 258266788 07/04/1978 

261 25900046 Victória Cristina Barbiero 498784101 29/06/1998 

262 25900545 Victoria Mendes Hermida Bouza 578758271 15/05/1999 

263 25900073 Vinicios Gabriel da Costa 537446692 17/09/1998 

264 25900478 Viviane Cristina Ferreira 453898373 18/11/1986 

265 25900049 Wallace Escobar Ribeiro 582930248 20/05/1999 

266 25900359 William Gomes da Silva 33689689805 19/09/1984 

267 25900354 Yasmim Vitória Candido 636129615 26/05/2006 

 

INSCRITOS: AUXILIAR DE LIMPEZA 

Ord. Inscr. Nome RG Nasc. 
1 25900522 Alessandra Ap. da Silva Mascarin 414281238 09/05/1983 

2 25900117 Ana Ap. dos Santos Novaes 279213463 04/07/1971 

3 25900537 Ana Carolina dos Santos 456662698 30/06/1985 

4 25900104 Ana Paula Ataide 424744533 19/03/1996 

5 25900418 Andréa Regina da Silva Andrade 264585306 11/09/1969 

6 25900015 Beatriz Cecília Bossato 402956692 23/10/1982 

7 25900141 Carlos Henrique Felisberto de Souza 566786898 28/01/2000 

8 25900074 Cristina Aparecida Lourenço 21846793x 06/05/1969 

9 25900485 Daiana Ap. da Silva Messias 590516255 08/05/2000 

10 25900366 Daiana de Fatima Roque 475493679 18/11/1987 

11 25900526 Daiane Aline Estanislau 43307558 20/01/1985 

12 25900044 Daniela Cristina Rosa 325375215 10/05/1976 

13 25900345 Daniela Plates 322333131 18/10/1977 

14 25900390 Daniele das Neves Garcia 482656487 24/09/1992 

15 25900263 Elaine Squarsado Cândido 22673027x 14/01/1971 

16 25900338 Evandro de Oliveira Alves 430751400 05/07/1985 

17 25900054 Fabiana Leoni dos Santos 58157076 07/08/1998 

18 25900355 Francelieli Cristina de Souza 463689732 30/11/1989 

19 25900352 Geni Aparecida Ribeiro Vaz 248782149 15/09/1970 

20 25900502 Gilyara Braz 34381349 01/09/1981 

21 25900347 Giseli Cristina Zanetti Vasconcellos 40295805 01/11/1984 

22 25900118 João Carlos Parussolo 329036737 02/08/1980 

23 25900214 João Victor Leite Elias 575633104 03/06/2001 

24 25900299 Josimeire Tiago Maximiano 56241874x 30/12/1995 

25 25900188 Juliana Madalena Presti Moraes 27829112 24/06/1980 

26 25900413 Karina da Silva dos Santos 414276206 22/12/1985 

27 25900145 Karina Divina Bernardi da Silva 325375136 03/06/1979 

28 25900080 Lais Regina Marques 451919695 10/07/1989 

29 25900102 Larissa Cristina Ferreira 49701547x 01/03/1995 

30 25900024 Lavinia de Paula Moreira 674770754 28/08/2004 

31 25900186 Lays Helena Gomes 17559242 16/11/1993 

32 25900448 Leila de Fátima Moreira da Silva 41836677 08/05/1981 

33 25900177 Letícia Aparecida Felisberto 585430809 08/02/2002 

34 25900284 Ligia Cristina de P. e Silva M. de Lima 414280507 04/08/1983 

35 25900202 Lourdes Sirlene de Mello Rodrigues 18926259x 12/04/1969 

36 25900382 Lucas Jose de Souza 419220926 27/10/1982 

37 25900381 Lucas Ribeiro Azevedo 342013943 25/04/1995 

38 25900129 Lucimar Maria Mansano Benini 178702419 31/10/1966 

39 25900409 Lucineia Sueli Candido Soares 357769508 27/05/1977 

40 25900307 Maisa Xavier Garcia Marçal 20736123 30/01/1970 

41 25900374 Márcia Helena Amâncio Bastos 361488397 25/04/1980 

42 25900494 Maria Gabriela Marques 325375331 15/08/1980 

43 25900358 Marilda Aparecida Pereira 280405364 23/12/1971 

44 25900389 Maristela Lorenzini Cerri 163857180 15/07/1966 

45 25900223 Marlete Correia da Silva Silvério 343813026 03/09/1970 
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46 25900148 Natalia Cristina Roberto 482681147 22/12/1991 

47 25900178 Patricia Cristina de Oliveira Santos 402960178 25/03/1988 

48 25900225 Queila Cristina Vito Roque 261874433 07/05/1978 

49 25900561 Rita de Cássia Justina 456650155 15/03/1979 

50 25900349 Rosane dos Santos 279213694 03/01/1979 

51 25900346 Rosangela Barbiero 402955870 14/11/1982 

52 25900414 Roselene de Fátima da Silva 274526748 08/02/1977 

53 25900542 Rosemeire Aparecida Marcolino 447420690 01/05/1989 

54 25900458 Rosimeire da Silva Alves 20088427425 11/08/1998 

55 25900019 Silvan dos Santos Reis Buzato 343895523 05/12/1979 

56 25900255 Silvana da Silva 232920321 21/05/2001 

57 25900184 Solange Aparecida de Souza 453893612 20/11/1987 

58 25900120 Stefani Cristina Marques Russo 546179642 01/07/1999 

59 25900146 Suelen de Cassia Biaco Aureliano 414278367 05/07/1986 

60 25900130 Sueli dos Anjos 263298085 06/07/1975 

61 25900505 Thais Aparecida Inês Maria 436313388 19/03/1999 

62 25900243 Valeria Aparecida Justina 453907313 15/05/1985 

63 25900264 Vanessa Garcia Zanetti da Silva 33146964 28/03/1982 

64 25900195 Vanessa Veroni 52.676.420 20/05/1995 

65 25900179 Vera Lúcia de Oliveira Silva 207361678 12/05/1966 

 

INSCRITOS: CONTADOR 

Ord. Inscr. Nome RG Nasc. 
1 25900067 Antonio Lemes dos Reis 371216473 10/04/1965 

2 25900206 Bárbara Ap. Carlos Ribeiro 497433643 02/06/1995 

3 25900123 Beatriz Moussi Bertoleti 496006630 27/07/1994 

4 25900536 Bruna Andreatto Vidal 402247498 06/01/1995 

5 25900126 Bruno Lanzolla da Silva 444026769 28/02/1997 

6 25900392 Carlos Eduardo Mengalli 333304366 09/08/1978 

7 25900221 Cintia Alves Bonamichi mg17049791 16/03/1990 

8 25900339 Eduardo Pereira de Mello Aranda 476201408 04/10/1991 

9 25900329 Fernando Ramos Esberci 531501723 05/09/1997 

10 25900009 Guilierme Santa Lucia Lagoas 444139643 13/04/1987 

11 25900200 Henrique Melchiori Capello 414275147 13/11/1987 

12 25900027 Hernani Alves de Melo F. de Oliveira 290686751 08/09/1980 

13 25900551 Jéssica Ap. Machado de Lima 489482065 12/10/1993 

14 25900296 Juliane Cristina Beraldo 491883146 13/09/1993 

15 25900315 Leandro Luis da Silva 453609028 07/01/1987 

16 25900384 Lívia Mapelli Restani 648777182 26/05/2005 

17 25900492 Luís Henrique Junqueira de Martini 418344115 25/02/1985 

18 25900510 Maria Cristina Parca 226727348 02/09/1972 

19 25900052 Mariluce Regina Cruz Bernardi 474976695 02/04/1991 

20 25900512 Mauricio Donizete Falleiros 482672924 28/02/1992 

21 25900108 Rogério Augusto Benini 466525151 29/12/1989 

22 25900466 Roselaine Ap. de Mello Maduene 430001174 28/11/1986 

23 25900376 Silas Augusto da Silva 456861257 24/08/1986 

24 25900205 Tales Cominato da Silva 57343590x 05/06/2001 

25 25900098 Vinicius Fenolio Tonhao 526148676 30/07/1999 

26 25900258 Vitor de Lima 423701320 30/08/1997 

27 25900147 Vivian Madrini 42972908x 13/12/1982 

 

São Sebastião da Grama, 14 de junho de 2024. 

 

Lucas Cuete 

Presidente 
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